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ESTADO DE SERGIPE
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FUTDO iTUilIqPAL DE SAÚDE

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Í{o 29l2O22 FHS

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrito no cNPl
sob o no 11.389.85U0001-94, localizado à Avenida Liberdade, s/no, centro, doravante

denominado óneÃO efnefCIADOR, neste ato representado pelo Sr. DIEGO SANTOS

SAI{TANA, portador do RG no 3.Xxx.XXX-4 SSP/PE e do CPF no 034'XXX'Xxx-46.
consideranào'o julgamento do PREGÃO tlc lLl2O22 FÍrls, para REGISTRO qE PREçO5,
uma vez tromotog-ado o Processo, RESOLVE registrar os preços de VIALA FAR A
coHÉRcIo E REÉRESEXiAçõES LTDA, inscrita no çNPJ sob o no 12.891.104/0001-12,
estabelecida na Rua Professoi Figueiredo Martins. no 73, Salgado Filho, Aracaju, SE, CEP

49.OZO-22O, doravante denominaãa FOR ECEDOR REGIS1RATO, neste ato representada
pelo sr. DÀIILO CESAR IIAGALHÃES SILVA WAIIA, portador do R.G. no 3.xxx.xxx-o
bSp/Se " do CpF n" O22.XXX.XXX-OO, Atendendo as condiçõ€s previstas no instrumento
convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as partes às normas constantes

das Leis no 10.520/02, n" 8.666/93 e alterações posteÍiores, e dos Decretos MuniciPais no

617 /2018 e no 670/2020, e em conformidade com as disPosições a seguir:

produtos efetivamente prestados e atestados.
DANIIO CESAR 

^sÉnâdod.6m.
MAGÂLHAE5 :P,Hfr#lit
SILVA sLvA

vtANÀo22o16so ffirÍ#
500 09rt9.43 {3to'

01. DO OB'ETO:
01J. A pr€sente Ata tem por objeto o reglstro de preços para aquisiÉo de eventual-e futura
aquisiçãá de medicamentos de uso gerãl dos itens fracassados no Pregão Eletrônico no

oatzolz SRp, destinados à farmácia básica do Fundo Municipal <le Saúde de- No_isa -Senhora
dai Dores, dã acordo com as especiftcações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

1-v2o22 FMS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art' 55, xI
da Lei n" 8,666/93, passando tais documentos a fazer paÊe integrante do presente

instrumento para todos os fins de direlto.

02. DO R,EGIHE DE EXECUCÂO:
@ mediante a forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário. nos termos da Lei no 8'666/93.

03. DO PRECO E DAS CO DTCõES DE PAGAIíENTO!
ffiosPelospreçosre9istradosconstantesdoAnexoIdestaAta'
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no Prazo de até 30 (trinta)
dias, meàia;te a apresentaÉo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo receblmento do obieto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fomecedor registrado deverá apresentar, juntamente

com o documento ae coUànç, prova de regularidade para com as Fazendas Federal. Estadual

e Municipal, prova de reguÉridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
b3.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor registrado enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamênto antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INrc/IBGE;
03.8, Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execuçào ão objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal. encârgos sociais,

trabalhistás e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuigões de

qualquer natureza;
d3.9. oecorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiveÍem retidos,
sem que o fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liblraso do-s seus

créditos, o registro será cancelado unilateralmente pelo ÓnGÃo GERENCIADOR, ficando
assegurado ao iomecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
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04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decon€ncia de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõ€s junto ao fornecedor registrado,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caPut do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço regisfado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; .

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Ôrgão gerenciador todos os preços e
vantagens. ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes;
04.5, Quando o preço de mercado tomar-se suPerior aos Preços registrados e o fomecedor
registrado n5o puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes de solicitação formal de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
para assegurar igual oportunidade de negociação;
04.8, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosâ;
04.9. É vedado efetuar acéscimos nos valores fixados pela ata de registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea'd'do inciso U do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS:
05.1, A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.
§10 - Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatórlo, considerando-se perfeitamente reallzado o objeto deste
instrumento.

06. DO I ÍCIO DOS FOR.IIECIIIEI{TOS E COIIDICôES DE RECEBIHET{TO DO OBJETO:
06.1. O início dos fomecimentos dar-se-á da assinatura da ata de r€gistro de preços e sua
efetiva publicâção no diário oficial do Município;
06.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias após atestada a

solicitação previamente expedida pelo FMSi
06.3, O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, indso II, letra "4",'b", da lei
A.666/93, com alterações posteriores;
06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo para o Fundo Municipal de Saúde;
06.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fomecimêntos executâdos, em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fomecedor;
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os
produtos se estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fomecedor
substituÊlos no pftlzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
06.7. A obrigação do fornecedor rêgistrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equiPe técnica do ór9ão gerenciador.

07. DA DOTACÃO ORGAII EXTÁR,!A:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta
dos recursos orçâmentários consignados no orçamênto Programa do ór9ão gerenciador e/ou
dos demais partícipes, conform
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pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da respectiva formalização do contrato ou
outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto Municipal no 61712018.

08.1. O fomecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do Íomecimento realizado;
c) Permitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de LOSSA
§fxxona DAs DoREs, a inspeção do fomecimento, em qualquer dia e horário. devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
d) Informar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de 1{OSSA SENIIORA
DAS DORES a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão do fomêcimento, no todo ou em Parte, indicando as medidas para corrigir a

situação;
e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e Posturas municipais sobre
execução do fomecimento em locais públicos;
f) Fomecer de acordo com as especificações exigidas no Instrumento convocatório e na
Proposta;
g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SEIIIIORA DAS DORES toda e
qualquer alteração dados cadastrais para atualização;
h) Manter preposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fornecimento
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do fomecimento, n5o excluindo ao
adjudicatério ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa resPonsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
k) Responsâbilizar-se pelos encargos trabalhistas, Previdenciários. fiscâis e comerciais
resultantes da execução da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expressa anuência.
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Munlcipal de Saúde.
08.2. O Orgão gerenciador, durànte a validade deste registro, compromete-se ô:
a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
Adjudicatária pelo perfeito cumprimento das obrigações esüpuladas, nem quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
b) comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontrada no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuado, prazo gara corrigi-los;
c) Decidir acerca das questÍ;es que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;
d) Notificar, por escrlto, a Adiudicatária da aplicação de qualquer sanção;
e) Efetuar o pagamento à Adjudicatiária no prazo acordado, após a entrega da nota
fiscal/fatura no setor competente.
O Prestar informações necessárias, com clareza, para fomecimento avençados;
g) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a
acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e fomecimento adjudicados;
h) Notificar a ADJUDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos
de fomecimento que porventura venham a ser considerados lmpóprios e/ou prejudiciais, por
técnicos do Fundo Municipal de Saúde de Í{OSSA SEI{HORA DAS DORES. a qualidade do
material tornecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir "Ordem de Fomecirirento' autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRLA;
j) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o fomecimento, visando o atendimento das
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nornas, especificirções e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, adveÊências e sânções previstas na Ata, de
acordo com as Leis que regem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fomecimento objeto da
licitação;
m) Pagar os preços do Material fornecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de
Preços.

@
09.1. Pelo atraso injustificado nos fomecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Órgão gerenciador podeÉ aplicar ao Fomecedor as seguintes
sanções, previstas no art.87 da Lei no 8,666193, garitntida a pévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de O,5oó (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor do(s) materiôl(is), em decorÉncia de atraso injustificado na execução dos
fomecimentos;
c) Multa de 109o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
d) Suspensão temporáía de participar em licitação ê impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declarôção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrôção Pública.

10. DO CANCEI,,A EI'TO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS3
10.1. o registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retirar a nota dê empenho ou instrumento equivalente no pftrzo
estabelecido pela admlnistraÉo, sem justificativa aceiüável;
c) o fomecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
d) o fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas aÍíneas a, b e d desta cláusula
seÉ formalizado por dêspacho do ór9ão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa,

11. DA VIÍICULACÃO DO REGISTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licÍtâtório na modalidade prêgão, ato no !ll2o22 FMS, seus anexos;
b) À proposta do fomecedor registrôdo.

12. DA LEGISTACÃO APLICÁYEL À EXECUCÃO DO OB'EÍO E OS ClsOS OIITSSOS:
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no LO.52OíO2;
b) Na Lei Federal no 8.666193t
c) No Decreto Municipal no 670/2020;
d) No Decreto Municipal no 6\7l7OL8i
e) Nos preceitos do direito público;
O Supletivamente, nos princípios da teoria gerôl dos contratos e nas disposições do direito
privado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as paÊes, lavrando-se, na ocasião. termo aditivo.

13. DAS ALTERACóES:
13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
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pertinentes, realizar, mêdiante termo aditivo e/ou termo de rê-ratificação, as alterações que

julgarem convenientes;
if]2. e111 caso de concordata. o registro poderá ser mantido, se o fomecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas,

14. Í}O ACOTIPA.ÍIHArIENTO E DA FISCALIZAC.ÂO:
14J. tta forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666193, seé designado servidor
nomeado em portaria específica, para acompanhar e fiscalizar a execução do prÊsentê

Contrato;
14.2. À fiscalização compete, entre outras atrlbuições, verificar a conformidade da execução do

contrato com as normas êspecificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada;
i+.1. e ação dá fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4, A fiscalização de que trata este item, não exclui nem rcduz a responsabilidade da

licitante vencedoia pelos àanos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das

Dores ou a terceiros, resultântê de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus

empregados ou prepostos;
14.'5, Á licitante vencedora deveé mantêr preposto, aceito pela Administração, durante o

período de vigência da Ata, para representá-la.
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ls. DO FORO;
15J. As partes elegem a comarca da cidade de Nossa Senhora das Dores. Estado de sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventuEl surglrem acerca do presente

instrumento, com renúncia exPressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/ de setembro de 2022.

ANA
do S

contrata

DAIIILO CESAR T4AGALHÃES STIVI VNXI
RePresentante legal

Pelo fornecedor registrado
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AÍ{EXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 2912022 FMS, cêlebrada

entre o Fundo Municipal de saúde de Nossa senhora das oores, e a empr€sa cuios Preços
estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico no !u2o22
FM5.

Elr{PRESAI VIANA FARMA COM RCIO E REPRESE LTDA
12.891,104 oool-12 Í{ FAX: 79 3044-8506 99A22-517LCNP'3

END.:

PROFESSO
UEIREDO MAR tIAIL:O 73, SALGADO FILH

SE, CE
.020-220

CESAR SILVA VIANAREPRESENTANTE:

ITEM oescnrçÃo MARCA UNID QTD UNIT,
(Rt)

V. TOTAL
(R$)

?4
Cloridrato De Lidocaína Inj.
zyo Sem Vaso- Constritor
20 ML

HIPOLABOR AMP 1.000 3,23 3.230,00

31
clorpromazina soluÉo oral
40 mq/ml frasco com 20ml

MEDLEY 500 o,64 320,00

62 Secnidazol 1000Mq VITAPAN CPR s.000 0,63 3.150,00
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